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c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994, crEUsa Maria MENdEs loPEs, mat. nº 776688/1, 
na função de servente ref. i, pertencente ao quadro de pessoal da se-
cretaria de Estado de Educação - sEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.650,00 (um mil, seiscentos e cinquenta reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por tempo de serviço – 50%

 total de Proventos

  1.100,00
 550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 654301
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 842 de 26 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcEsso nº 2018/168419.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e  54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005;  art. 33, inciso iii, da lei nº 5.351/1986 c/c o art. 
31, inciso iii, da lei nº 7.442/2010; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 
c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, sara saNtaNa dE aNdradE, 
mat. nº 6310680/2, no cargo de Professor classe ii, nível G, pertencen-
te ao quadro de pessoal da secretaria de Estado de Educação – sEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.491,76 (seis mil, 
quatrocentos e noventa e um reais e setenta e seis centavos, conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Titularidade - 10%
Gratificação de Magistério - 10%

Gratificação pela Escolaridade - 80%
adicional por tempo de serviço - 50%

total de Proventos

  2.163,92
  216,39
  216,39

  1.731,14
  2.163,92
  6.491,76

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 654307
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.013 de 22 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcEsso nº 2014/404542.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão nº 
55.856/2016 do tcE/Pa e Parecer nº 03/2021-ProJUr/iGEPrEV; art. 33, 
inciso iV, da lei nº 5.351/1986; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c 
o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 
131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da 
lei nº 5.351/1986, Marcia do socorro saMPaio MaGalHaEs, mat. nº 
361526/1, na função de Professor classe Especial, nível J, pertencente ao 
quadro de pessoal da secretaria de Estado de Educação – sEdUc, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$7.092,42 (sete mil, noventa 
e dois reais e quarenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas suplementares – 49,5h

Gratificação de Titularidade - 05%
Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação Progressiva - 50%

adicional por tempo de serviço – 60%
 total de Proventos  

  2.153,53
  532,99
  134,33
  268,65
1.343,26
  2.659,66
  7.092,42

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 655329

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.205 de 03 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2020/215719.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 51/2006; acordo firmado entre o Estado do Pará 
e o sindicato dos servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da 
ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que 
tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso Xii, da 
lei nº 5.810/1994, rosEliNa VElasco tEiXEira, mat. nº 344133/1, na 
função de servente ref. i, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de Estado de Educação – sEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$1.971,20 (um mil, novecentos e setenta e um reais e vinte 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial sisPEMB – 12%

adicional por tempo de serviço – 60%
 total de Proventos

  1.110,00
132,00
739,20

  1.971,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 655341
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.199 de 05 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2018/189863.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 ; art. 131, § 1º, inci-
so X, da lei nº 5.810/1994, Maria EUlalia taVarEs saNtos, mat. nº 
677850/1, na função de Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro 
de pessoal da secretaria de Estado de Educação – sEdUc, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$ 3.088,50 (três mil e oitenta e oito 
reais e cinquenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
adicional por tempo de serviço – 50%

 total de Proventos

  2.059,00
1.029,50
 3.088,50

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 655454
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.100 de 29 de aBriL de 2020
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcEsso nº 2018/142516.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão 
nº 55.856/2016 do tcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 
32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; 
art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso X, da 
lei nº 5.810/1994, raiMUNda PaUla da silVa PaiVa, mat. nº 543152/1, 
na função de Professor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de 
pessoal da secretaria de Estado de Educação – sEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$7.124,76 (sete mil, cento e vinte e 
quatro reais e setenta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas suplementares – 51h

Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação progressiva – 50%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor Escolar - GD2 – 70%
adicional por tempo de serviço – 50%

 total de Proventos

  2.142,82
546,42
268,92

1.344,62
447,06

2.374,92
  7.124,76


